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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0025753-64.2009.815.2001
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE :Adriano Jose Suassuna de Lima
ADVOGADO :Pericles F de Athayde Filho
EMBARGADO :SINDUF/PB – Sindicato dos Trabalhadores do Poder
Judiciário Federal do Estado da Paraíba
ADVOGADO :Ana Erika Magalhães Gomes

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
declaração  –  Omissão,  contradição  ou
obscuridade – Inexistência – Verificação de
pronunciamento  jurisdicional  a  respeito  –
Rediscussão  da  matéria  –
Prequestionamento  -  Impossibilidade  –
Rejeição.

-  Os  embargos  declaratórios  têm  por
escopo solicitar  do julgador que esclareça
obscuridade, elimine contradições ou supra
omissões,  acaso existentes  na  decisão,  e
não para adequar a sentença ou o acórdão
ao entendimento do embargante.

-  Fundamentando  o  “decisum”  de  forma
clara  e  suficiente,  não  está  o  magistrado
obrigado  a  se  pronunciar  sobre  todas  as
teses e dispositivos legais suscitados pelo
recorrente.

 A  pretensão  de  novo  julgamento  não
pode  ser  objeto  de  análise  em  sede  de
embargos  de  declaração,  visto  que  este
serve  unicamente  para  clarear,  eliminar
contradições,  dúvidas  e  omissões
existentes no julgado.

1



Embargos de declaração nº 0025753-64.2009.815.2001

- A contradição que autoriza o manejo dos
embargos  de  declaração  é,  tão-somente,
aquela que ocorre internamente dentro do
próprio julgado, ou seja, entre o relatório, a
fundamentação e o dispositivo. Não enseja
o  cabimento  dos  aclaratórios  a  eventual
contradição entre a decisão vergastada e o
entendimento  da  parte  ou  mesmo  em
relação  a  outra  decisão  (contrariedade
externa).

 Resulta prejudicado o prequestionamento
da  matéria,  pois,  ainda  que  para  fins  de
acesso  às  instâncias  superiores,  a  sua
finalidade vincula-se ao preenchimento de
um  dos  pressupostos  específicos  dos
declaratórios.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do   Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os
Embargos de Declaratórios, nos termos do voto do Relator e da súmula de
julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
opostos por  ADRIANO JOSÉ SUASSUNA DE LIMA, contra os termos do
acórdão  de  fls.  364/368,  proferido  pela  2ª  Câmara  Cível  deste  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. 

Em suas razões, o promovente/embargante
sustentou que a nota publicada pelo promovido em jornal  local  de grande
circulação, na qual constou a afirmação de que a sua remoção afrontou os
princípios  constitucionais  da  Legalidade  e  da  Moralidade,  causou  sérios
abalos a sua imagem e tranquilidade, fazendo, assim, jus a percepção de uma
indenização por perdas e danos, com fulcro nos arts. 12, 17, 186 e 187 todos
do  Código  Civil.  Ademais,  aduz  que  a  decisão  combatida  diverge  de
precedentes dos Tribunais Superiores.  Por fim, requer o prequestionamento
da matéria, para fins de acesso às instâncias superiores.    

É o que basta a relatar. 
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V O T O

“Ab initio”,  antes de se enfrentar o âmago
dos  presentes  embargos,  faz-se  mister  a  digressão  acerca  de  seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art.  535
do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é cabível
quando,  na  sentença  ou  acórdão,  houver  obscuridade,  contradição  ou
omissão. Veja-se:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I -  houver  na sentença ou no acórdão obscuridade ou
contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
juiz ou tribunal.”

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da sentença. A dúvida é o estado de incerteza
que resulta da obscuridade. A contradição é a afirmação conflitante, quer na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando  a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.

A doutrina pátria não diverge da orientação
legal.  Por  todos,  confira-se  o magistério  dos  insignes mestres  NELSON e
ROSA NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo ou aclareatório. Como regra não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado”. 

No caso  “sub examine”,  verifica-se que os
argumentos lançados pelo embargante têm como objetivo precípuo a reforma
do julgado, para que se produza outro de acordo com o seu entendimento,
ocorrendo apenas a rediscussão da matéria. O acórdão, contudo, foi proferido
conforme as alegações e provas existentes nos autos e suficientes para o
julgamento,  especificando  os  fundamentos  fático-jurídicos,  sendo  estes
apenas contrários às argumentações recursais. Confira-se:

“Não  obstante  os  argumentos  expendidos  pelo
apelante, suas razões não têm o condão de infirmar

1 In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista
dos Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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os fundamentos insertos na decisão hostilizada, não
ensejando, assim, a reforma pretendida.

Como é cediço, para que haja indenização por dano
moral, é necessário que o ato ilícito praticado pelo
autor  atinja  injustamente  a  esfera  interior  do
ofendido e, ao mesmo tempo, dele se possa extrair, à
clarividência, os seguintes elementos indispensáveis
à qualificação da conduta: a ação, o dano e o liame
entre ambos e a culpa.

Na hipótese dos autos, não se vislumbra a presença
do primeiro elemento, que seria o ato ilícito. É que,
diferentemente do sustentado, a nota publicada pelo
ora apelado não foi abusiva ou excessiva, nem teve
como  intuito  macular  a  honra  e  imagem  do
apelante. Veja-se, no que interessa, trecho da nota
publicada:

“A  Diretoria  Executiva  do  Sindicato  dos
Trabalhadores  no  Poder  Judiciário  Federal  no
Estado  da  Paraíba  decidiu  por  unanimidade,  em
reunião realizada no dia 22 de maio do corrente,
para cumprimento dos princípios constitucionais da
Legalidade,  Moralidade  e  Impessoalidade,  que  a
Presidência do TRE-PB adote providências cabíveis
em relação aos seguintes itens:
I – Requisição da servidora Débora Queiroga Maia
Gonçalves do TRE-RN e do servidor Adriano José
Suassuna  de  Lima,  requisitado  do  TRE-DF,  para
ocuparem  vagas  no  TRE-PB,  sem  levar  em
consideração a Resolução nº 07/2008, a Resolução
nº  08/2008  e  a  Resolução  nº  14/2006,  que
regulamentam  a  remoção  no  âmbito  do  TRE-PB.
(...)” 
 
Verifica-se  que  em  momento  algum  a  matéria
denegriu  o  nome  e  a  imagem  do  apelante.  O
recorrido  apenas  relatou  que  buscou  da
Administração  Pública  esclarecimentos  sobre  a
remoção efetivada, que, em tese, haveria violado os
princípios  da  legalidade,  moralidade  e
impessoalidade, preconizados no “caput” do art. 37
da Constituição Federal2. 

Logo,  o  que  se  conclui  é  que  não  há  nos  autos,
qualquer prova que possa demonstrar a existência

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:”.  
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de  ato  ilícito.  Ainda  que  se  pudesse  falar  em
ilicitude  na  conduta  do  apelado,  o  que  não  se
verifica, certo é que a publicação da matéria não
configuraria  dano  moral,  mas  sim  mero  dissabor
comum à vida cotidiana. 

Logo, se não há ato ilícito comprovado e nem dano
moral  decorrente  de  ilícito,  não  há  sequer  se
discutir sobre nexo de causalidade e, muito menos,
sobre indenização. As partes têm o dever de trazer
aos autos as provas necessárias à constituição de
seu  direito,  conforme  determina  o  art.  333.  I,  do
CPC. Se não o faz, perde a possibilidade de obter
indenização por danos morais.

Acerca  do  ônus  da  prova,  lecionam  Nelson  Nery
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de
Processo Civil Comentado, 7ª edição, página 723,
que: 

"O não  atendimento  do  ônus  de  provar  coloca  a
parte em desvantajosa posição para a obtenção do
ganho de causa. A produção probatória, no tempo e
na forma prescrita em lei,  é ônus da condição de
parte”.

Neste sentido: 

“Provas  do  fato  constitutivo  do  direito  do  autor.
Inexistência.  Meros  dissabores.  Dano  moral  não
Caracterizado. Desprovimento do recurso - O ônus
da  prova  incumbe  ao  autor,  quanto  ao  fato
constitutivo  do  seu  direito  e  ao  réu,  quanto  a
existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou
extintivo do direito do autor, nos moldes do art 333,
do  CPC.   -  20020050689906001  DES.  MARCOS
CAVALCANTI  DE  ALBUQUERQUE  2ª  Câmara
Cível  08/04/2008  EMENTA  APELAÇÃO
PROCESSUAL  CIVIL  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS.

Destarte,  essa  conjuntura  não  deixa  espaço  para
outro  caminho  senão  o  da  improcedência  da
pretensão deduzida na inicial.   

Desse  modo,  malgrado  a  irresignação  do
insurreto, o acórdão embargado encontra-se suficientemente fundamentado e
motivado,  inexistindo  qualquer  obscuridade,  contradição  ou  omissão  a  ser
sanada,  sempre  ressaltando  o  fato  de  não  serem  os  embargos  de
declaração  servíveis  para  adequar  uma  decisão  ao  entendimento  do
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embargante ou rediscutir matéria objeto de julgamento, como pretende o
ora embargante.

Como  é  cediço,  fundamentando  o
“decisum”  de forma clara e suficiente, não está o magistrado obrigado a se
pronunciar  sobre  todas  as  teses  e  dispositivos  legais  suscitados  pelo
recorrente.

Neste  contexto,  inserem-se  perfeitamente
as seguintes inteligências jurisprudenciais:

“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MILITAR.
PENSÃO  POR  MORTE.  CUMULAÇÃO  COM
REMUNERAÇÃO/PENSÃO DE DOIS CARGOS CIVIS
DE  PROFESSOR.  ART.  29,  "B",  DA  LEI  3.765/60
(REDAÇÃO  VIGENTE  AO  TEMPO  DO  ÓBITO  DO
MILITAR).  VEDAÇÃO  EXPRESSA.  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE.

OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Conforme dispõe  o  art.  535  do  CPC,  os  embargos
declaratórios são cabíveis para modificar o julgado que
se  apresentar  omisso,  contraditório  ou  obscuro,  bem
como  para  sanar  possível  erro  material  existente  na
decisão, o que não ocorreu na espécie.
(...)
8. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  Resp  1263285/RJ,  Rel.  Ministro
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 05/02/2013, DJe 14/02/2013)” (grifei)

E:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  AGRAVO
REGIMENTAL  NÃO  CONHECIDO.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA N. 182/STJ. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Os  embargos  de  declaração  somente  são  cabíveis
quando  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade,  contradição,  omissão  ou  erro  material,
consoante dispõe o art.  535,  I  e II,  do CPC. No caso
concreto,  inexiste  qualquer  desses  vícios,  pois  as
questões levantadas apenas traduzem o inconformismo
com o teor da decisão embargada.
2. Se não superado o juízo de admissibilidade do recurso
especial, é inviável o exame do mérito recursal.
3. Embargos de declaração rejeitados.
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(EDcl  no  AgRg  no  AREsp  150.180/GO,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 07/02/2013, DJe 21/02/2013)” (grifei)

Assim,  “in  casu  subjecto”,  este  Egrégio
Tribunal de Justiça se  manifestou de forma clara e precisa sobre a relação
jurídica posta nos autos.

Noutro  viés,  vale  ressaltar  que a
contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele
mesmo, jamais a contradição com a lei  ou com outro julgamento proferido
pela Corte. 

A  eventual  contrariedade  externa,
observada entre o julgado e dispositivo de lei  ou entre o acórdão e outra
decisão, não autoriza o conhecimento dos embargos de declaração.

Nesse  sentido,  são  inúmeros  os  julgados
do Superior Tribunal de Justiça:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGADA
VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535  DO  CPC.  OMISSÃO.
NÃO VERIFICADA.
1.  Os  aclaratórios  são  cabíveis  somente  para  sanar
omissão,  obscuridade,  contradição  ou,  ainda,  para  a
correção de eventual erro material, o que não ocorreu.
2.  O  acórdão  impugnado,  embasado  no  entendimento
desta Corte, concluiu que não caberia ao STJ discutir os
supervenientes  reajustes  concedidos  pela  legislação
municipal (Lei 12.397/97) e seus reflexos no cálculo do
percentual  devido  e  o  cumprimento  da  condenação
imposta, tendo em vista o óbice da Súmula 280/STF, pois
tal procedimento demanda análise e aplicação de direito
local.
3. A contradição que autoriza o manejo dos embargos é
somente  a  interna  ao  acórdão,  verificada  entre  os
fundamentos  que  o  alicerçam  e  a  conclusão.  A
contradição externa não satisfaz a exigência do art. 535
do CPC para efeito de acolhimento dos aclaratórios.
Precedentes.
4.  Não  se  busca  sanar  omissão  obscuridade  ou
contradição  no  julgado,  mas  rediscutir  decisão
desfavorável. Os embargos de declaração não se prestam
para tal propósito.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  REsp  1300900/SP,  Rel.  Ministro
CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
18/06/2013, DJe 28/06/2013)” (grifei)

Ainda:
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“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGADA
VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535  DO  CPC.
CONTRADIÇÃO EXTERNA. IMPOSSIBILIDADE.
1.  Os  aclaratórios  são  cabíveis  somente  para  sanar
omissão,  obscuridade,  contradição  ou,  ainda,  para  a
correção de eventual erro material, o que não ocorreu.
2.  A contradição que autoriza o manejo dos embargos
declaratórios  deve  ter  natureza  interna,  ou  seja,
intrínseca  ao  próprio  ato  processual.  A  contradição
externa  -  como  no  caso  dos  autos,  em  que  há  tão
somente  irresignação  da  recorrente  contra  o
posicionamento  adotado  pelo  órgão  julgador  -  não
satisfaz a exigência do art. 535 do CPC para efeito de
acolhimento dos aclaratórios. Precedentes.
3. Já ficou claro na decisão monocrática e no acórdão
ora  embargado  que  o  agravo  em  recurso  especial
esbarra no óbice da Súmula 182/STJ.
Não se busca sanar omissão obscuridade ou contradição
no  julgado,  mas  rediscutir  decisão  desfavorável.  Os
embargos  de  declaração  não  se  prestam  para  tal
propósito.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  AREsp  293.479/SP,  Rel.  Ministro
CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
14/05/2013, DJe 21/05/2013)” (grifei)

Faz necessário assinalar, por oportuno, que
resulta prejudicado o prequestionamento da matéria, pois, ainda que para fins
de  acesso  às  instâncias  superiores,  a  sua  finalidade  vincula-se  ao
preenchimento de um dos pressupostos específicos dos declaratórios, o que
não ocorreu no caso em testilha. Nesse sentido:

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS – CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADES  –  INEXISTÊNCIA  –
PREQUESTIONAMENTO  CONSTITUCIONAL  –
REJEIÇÃO.
- Mesmo para fins de prequestionamento, o acolhimento
de  embargos  declaratórios  pressupõe  a  existência  de
vício  catalogado  no  Art.  535  do  CPC.  (EDRESP
237553 / RO, Embargos de Declaração nos Embargos de
Divergência no Recurso Especial, Rel.: Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ 01.07.2004 p. 00167).”

Frise-se,  ademais,  que  para  que
determinada  questão  seja  considerada  prequestionada,  conforme
entendimento  sedimentado  tanto  no  STF  quanto  no  STJ,  não  se  faz
necessário que o julgador mencione expressamente os artigos de lei ou da
Constituição Federal  referidos pelas partes.  O que se exige é que o tema
jurídico  tenha  sido  discutido  e  decidido,  com  a  consequente  solução  da
controvérsia. 
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Sobre  o  tema,  ensina  o  MINISTRO LUIS
FELIPE  SALOMÃO  que  “basta  que  o  órgão  julgador  decline  as  razões
jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de
modo específico a determinados preceitos legais”3.

Nesse  sentido,  eis  o  seguinte  julgado  do
Supremo Tribunal Federal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO  DA  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL  -  ALEGAÇÃO  DE  OFENSA  À
CONSTITUIÇÃO QUE SE CONFIGUROU,  ORIGINA-
RIAMENTE, NO PRÓPRIO ACÓRDÃO RECORRIDO -
IMPRESCINDIBILIDADE DA OPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS - RECURSO IMPROVIDO. - A
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal continua
a exigir, como pressuposto necessário à adequada inter-
posição do recurso extraordinário, que o acórdão recor-
rido tenha efetivamente examinado, de modo explícito,
a controvérsia constitucional. -  Na hipótese em que a
alegada  situação  de  litigiosidade  constitucional  tenha
surgido, originariamente, no próprio acórdão recorrido,
é  imprescindível  a  oposição  dos  pertinentes  embargos
declaratórios,  para  que  o  tema  constitucional  seja  ex-
pressamente enfrentado pelo Tribunal de origem. Prece-
dentes.
(AI 254903 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO,
Segunda Turma, julgado em 27/06/2000, DJ 09-03-2001
PP-00103 EMENT VOL-02022-02 PP-00305)” (grifei) 

Na mesma linha,  enveredam as  decisões
do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
VIOLAÇÃO DO ART.  535  DO CPC.  INEXISTÊNCIA.
AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULA
211/STJ.  PRESCRIÇÃO.  INTERPRETAÇÃO
EMINENTEMENTE  CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ANÁLISE  EM  SEDE  DE
RECURSO  ESPECIAL.  INSTAURAÇÃO  DE
INQUÉRITO  CIVIL  ANTERIORMENTE  AO
AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. ART. 7º
DA  LEI   8.429/92.  TUTELA  DE  EVIDÊNCIA.
PERICULUM  IN  MORA.  EXCEPCIONAL
PRESUNÇÃO.  PRESCINDIBILIDADE  DA
DEMONSTRAÇÃO DE DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL.
FUNDAMENTO  AUTÔNOMO  NÃO  ATACADO.

3REsp 1188683/TO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 
22/03/2011
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SÚMULA  283/STF.  INTERCEPTAÇÃO  TELEFÔNICA.
PROVA EMPRESTADA. LICITUDE. TEMA DE FUNDO
DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REVISÃO. REEXAME DE
MATÉRIA  FÁTICO  PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.
1.  O  acórdão  recorrido  abordou,  de  forma
fundamentada,  todos  os  pontos  essenciais  para  o
deslinde da controvérsia, razão pela qual não há que se
falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535 do
Código de Processo Civil.
2.  O prequestionamento  não  exige  que  haja  menção
expressa  dos  dispositivos  infraconstitucionais  tidos
como  violados,  entretanto,  é  imprescindível  que  no
aresto  recorrido  a  questão  tenha  sido  discutida  e
decidida  fundamentadamente,  sob  pena  de  não
preenchimento  do  requisito  do  prequestionamento,
indispensável  para  o  conhecimento  do  recurso.
Incidência das Súmulas 211/STJ e 282/STF.
(...)
10. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AgRg  no  REsp  1482811/SP,  Rel.  Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 25/08/2015, DJe 03/09/2015) (grifei)

Mais:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ELISÃO  DO
DEVER DE PRESTAR CONTAS. JUSTIFICATIVAS NA
CONTESTAÇÃO  E  RECONVENÇÃO.  JULGAMENTO
ANTECIPADO  (ART.  915,  §  2º,  DO  CPC).
INVIABILIDADE.  MATÉRIAS  VERSADAS  NOS
DISPOSITIVOS  LEGAIS.  DISCUSSÃO  PELO
TRIBUNAL  A  QUO.  PREQUESTIONAMENTO
IMPLÍCITO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Arguida, nas razões da contestação e da reconvenção,
a necessidade de produção de provas para elidir o dever
de prestar contas, é inviável o julgamento antecipado da
lide (art. 915, § 2º,  do CPC) se os réus justificaram a
impossibilidade  de  prestação  das  contas  em  face  da
retenção de documentos pela parte autora.
Precedentes do STJ.
2.  O  conhecimento  do  recurso  especial  não  exige  a
expressa  menção  dos  dispositivos  legais  tidos  por
violados,  bastando que  as  matérias  por  eles  versadas
tenham sido discutidas pelo Tribunal a quo.
Admite-se, portanto, o prequestionamento implícito.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  52.400/RS,  Rel.  Ministro  JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 12/05/2015, DJe 18/05/2015) (grifei)
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Embargos de declaração nº 0025753-64.2009.815.2001

Pelo exposto, não havendo qualquer vício a
ser corrigido no corpo do aresto embargado,  não há motivos para a reforma
do acórdão desafiado. 

Destarte,  REJEITO  os  Embargos  de
Declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha Queiroga, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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